              LEI MUNICIPAL  Nº 0666/2009, DE 15 DE JULHO DE 2009.

“ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 0454/2005, DE 14 DE MARÇO DE 2005 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho/RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 81, inc. IV, da Lei Orgânica Municipal FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele PROMULGA e SANCIONA a seguinte L E I:

Art. 1º - O Departamento de Agricultura e Pecuária, criado pela Lei Municipal nº 0454/05, de 14 de março de 2005, art. 3º § 1º, passa a ter a seguinte nomenclatura:  DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE, com as seguintes atribuições: executar as tarefas relacionadas com o desenvolvimento da agricultura e pecuária do município, através de assistência direta ao produtor rural, bem como coordenar os programas de preservação do Meio Ambiente, em conjunto com o Conselho Municipal de Meio Ambiente e órgãos estaduais e federais.

Art. 2º -  A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 15 DE JULHO DE 2009.

Bianor Santin

Pref.Municipal
Registre-se e Publique-se.
         Data supra.

Lourdes Valduga Sfredo

Sec. Mun. de Administração
